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Ata da 20ª Reunião Extraordinária da Câmara de Ensino, Assuntos 

Estudantis e Ações Afirmativas, assessora ao Conselho Universitário da 

Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e 1 

nove minutos, reuniram-se, por videoconferência por meio da plataforma “Google 2 

Hangouts Meet”, em caráter extraordinário, os membros da Câmara de Ensino, Assuntos 3 

Estudantis e Ações Afirmativas sob a presidência da Pró-Reitora de Graduação, 4 

Professora Adma Kátia Lacerda Chaves, contando com a presença dos Pró-Reitores 5 

e/ou Representantes: Aurizangela Oliveira de Sousa (PROPGP); dos Diretores de 6 

Centro: Thiago Ribeiro Rafagnin (CEHU), Bruno Trindade Reis (CMLEM) e 7 

Romenique da Silva de Freitas (CMB); do Vice-Diretor representando a Direção de 8 

Centro: Edward Ferraz de Almeida Júnior (CCET); do Representante dos Servidores 9 

Docentes de Centro: Leonardo Santa Inês Cunha (CMSMV); do Representante dos 10 

Coordenadores dos Cursos de Graduação: Dennis Coelho Cruz; do Representente dos 11 

Servidores Técnico-Administrativos em Educação: Edson Nogueira Nonato; para 12 

tratarem da seguinte pauta: 1) Apreciação do Parecer da Relatora referente à 13 

Solicitação de apreciação da Proposta de Reestruturação do Projeto Pedagógico do 14 

Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia - BICT, do Centro 15 

das Ciências Exatas e das Tecnologias - CCET, Processo 23520.013160/2022-69, 16 

Relatora: Conselheira Adma Kátia Lacerda Chaves – Presidente da Câmara. 17 

Havendo quórum, a Senhora Presidente, Professora Adma Kátia Lacerda Chaves, 18 

cumprimentou a todos os conselheiros presentes e deu início à 20ª Reunião Extraordinária 19 

da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas, assessora ao Conselho 20 

Universitário da UFOB. Informou que assumiu a presidência da CEAA para o ano de 21 

2024 e deu as boas-vindas aos novos conselheiros membros da Câmara. Passou ao ponto 22 

único da pauta: 1) Apreciação do Parecer da Relatora referente à Solicitação de 23 

apreciação da Proposta de Reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso de 24 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, do Centro das Ciências 25 

Exatas e Tecnologias, Processo 23520.013160/2022-69, Relatora: Conselheira Adma 26 

Kátia Lacerda Chaves – Presidente da Câmara. A conselheira Adma Chaves 27 

justificou a chamada extraordinária, considerando que o processo está tramitando desde 28 

2022 e que há para os próximos dias a previsão de visita da comissão de avalição e a 29 

necessidade de conclusão do documento para inserção dos dados no sistema “e-mec”. 30 

Complementou que a última versão do PPC já havia sido diligenciada ao Conselho 31 

Diretor do CCET. Passou à leitura do Parecer. Em suas considerações, registrou que a 32 

proposta de Reestruturação do PPC do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência 33 

e Tecnologia pretende adequar o Projeto Pedagógico do Curso para o atendimento aos 34 

normativos legais mais recentes sobre a Integralização Curricular da Extensão, e demais 35 

normativos e documentos orientadores institucionais, mantendo atenção ao documento 36 

orientador aos Bacharelados Interdisciplinares e similares. Fez as seguintes 37 

recomendações, a saber: a) Corrigir no quadro de Integralização Curricular, na página 23 38 

do PPC, a carga horária total do curso de 2.400 horas para 2.512 horas, conforme definido 39 

na matriz curricular; b) Retirar do quadro 3, de disposição dos núcleos por área de 40 

conhecimento, página 43 e 44 do PPC, a indicação da área de conhecimento dos 41 

componentes Optativos, de ACC e de Atividades de Extensão, considerando que esses 42 
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são os eixos de flexibilização curricular e o estudante poderá optar por diferentes 43 

itinerários formativos, não restritos ao núcleo/área Ciência e Tecnologia, ficando a 44 

redação da seguinte forma: Optativas - Eixos do PPC - 550 h - 21,89; Carga horária total 45 

de disciplinas - 2200 h - 87,58; ACC - 60 horas - 2,39; Atividades de Extensão - 252 46 

horas - 10,03; c) Alterar no quadro 4, Recomendações de componentes optativos a partir 47 

do 3º semestre, página 49 do PPC, a nomenclatura de alguns dos componentes 48 

curriculares do Eixo Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, considerando 49 

que pela nomenclatura são componentes curriculares que abordam aspectos das Ciências 50 

Humanas e da Ciências de Dados, que não seriam contemplados como código CET ou de 51 

oferta do Núcleo de Ciência e Tecnologia. A proposta acompanha a análise feita pelo 52 

Conselho Diretor do CCET quanto ao componente curricular Tópicos em Química e suas 53 

Vertentes Tecnológicas para a Inovação quando troca a nomenclatura por Tópicos 54 

Especiais em Inovação Tecnológica. Desta forma, a recomendação é de retirar os 55 

componentes de áreas de conhecimento de outras unidades acadêmicas e possibilitar 56 

maior flexibilização, contextualização e atualização quando ofertados como componentes 57 

curriculares de ementa aberta, denominados de Tópicos Especiais. Neste sentido, um 58 

componente curricular foi suprimido e um deles foi mantido com a nomenclatura 59 

proposta. Além disso, foram recomendados ajustes nos módulos de estudantes das turmas 60 

teóricas e práticas, para ficar em conformidade com o Regulamento de Ensino de 61 

Graduação. O quadro passa a figurar da seguinte forma: Cód: CET5179 – Componente: 62 

TÓPICOS ESPECIAIS EM INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – CH: 60 – T: 30 – P: 30 – 63 

E: 00 - Pré-R: Não há – Módulo: (T: 45 – P: 23 – E: 00) – Natureza: Optativa; Cód: 64 

CETxxxx – Componente: TÓPICOS ESPECIAIS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL 65 

– CH: 60 – T: 30 – P: 30 – E: 00 - Pré-R: CETxxxx – Módulo: (T: 45 – P: 45 – E: 00) – 66 

Natureza: Optativa; Cód: CETxxxx – Componente: TÓPICOS ESPECIAIS EM 67 

INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL – CH: 60 – T: 30 – P: 30 – E: -- - Pré-68 

R: Não há – Módulo: (T: 45 – P: 23 – E: 00) – Natureza: Optativa; Cód: CETxxxx – 69 

Componente: TÓPICOS ESPECIAIS EM INOVAÇÃO – CH: 60 – T: 30 – P: 30 – E: -- 70 

- Pré-R: Não há – Módulo: (T: 45 – P: 23 – E: 00) – Natureza: Optativa; Cód: CETxxxx 71 

– Componente: INICIATIVAS REGIONAIS E LOCAIS DE PROPRIEDADE 72 

INTELECTUAL – CH: 60 – T: 30 – P: 30 – E: -- - Pré-R: Não há – Módulo: (T: 45 – P: 73 

23 – E: 00) – Natureza: Optativa; d) melhorar a definição da resolução da imagem da 74 

Resolução CCET 01/2023, nas páginas 84 e 85 do PPC; e) melhorar a definição da 75 

resolução da imagem do Barema de ACC, nas páginas 86 a 90 do PPC; f) corrigir no 76 

quadro de equivalência, Anexo H, página 101 do PPC, a equivalência entre CET5180 77 

Elaboração de documentos em Propriedade Intelectual e Inovação e CBS Biologia Geral, 78 

visto que são componentes curriculares sem equivalência, ficando o quadro da seguinte 79 

forma: 1º semestre (2023.1): Currículo em implementação - CET5114 - Elementos de 80 

Matemática – CH – 90; Currículo em desativação - CET0059 - Elementos de Matemática 81 

– CH - 90; Currículo em implementação - CET5052 - Lógica e Conjunto – CH – 60; 82 

Currículo em desativação - CET0188 - Lógica e Conjuntos – CH – 60; Currículo em 83 

implementação - CET5180 Elaboração de documentos em Propriedade Intelectual e 84 

Inovação/Criação de componente curricular novo – CH – 60; g) retirar as marcações em 85 

colorido ao longo do texto; h) alterar no ementário, páginas 148 a 153, a nomenclatura 86 

dos componentes curriculares que passaram a ser Tópicos Especiais, conforme item c 87 

deste parecer, assim como alterar os módulos de estudantes, e trocar as ementas pelos 88 

textos de acordo com o Tópico Especial: Ementa de TÓPICOS ESPECIAIS EM 89 
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INOVAÇÃO TECNOLÓGICA: Em Tópicos Especiais poderão ser exploradas diferentes 90 

áreas dentro do contexto da Inovação Tecnológica. A abordagem dependerá da seleção 91 

de temas que o professor responsável irá planejar e desenvolver ao longo da disciplina. 92 

Bibliografia: Dependerá do conteúdo abordado. Ementa de TÓPICOS ESPECIAIS EM 93 

PROPRIEDADE INTELECTUAL: Em Tópicos Especiais poderão ser exploradas 94 

diferentes áreas dentro do contexto da Propriedade Intelectual. A abordagem dependerá 95 

da seleção de temas que o professor responsável irá planejar e desenvolver ao longo da 96 

disciplina. Bibliografia: Dependerá do conteúdo abordado. Ementa de TÓPICOS 97 

ESPECIAIS EM INOVAÇÃO E PROPRIEDADE INTELECTUAL: Em Tópicos 98 

Especiais poderão ser exploradas diferentes áreas dentro do contexto da Inovação e da 99 

Propriedade Intelectual. A abordagem dependerá da seleção de temas que o professor 100 

responsável irá planejar e desenvolver ao longo da disciplina. Bibliografia: Dependerá do 101 

conteúdo abordado. Ementa de TÓPICOS ESPECIAIS EM INOVAÇÃO Em Tópicos 102 

Especiais poderão ser exploradas diferentes áreas dentro do contexto da Inovação. A 103 

abordagem dependerá da seleção de temas que o professor responsável irá planejar e 104 

desenvolver ao longo da disciplina. Bibliografia: Dependerá do conteúdo abordado. 105 

Diante das considerações apresentadas e do atendimento às indicações, a Relatora 106 

recomendou a aprovação da reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso de 107 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Concluída a apresentação do 108 

Parecer, a Presidente Adma Chaves franqueou a palavra aos Conselheiros para suas 109 

considerações. O conselheiro Edward Almeida Jr Agradeceu à Relatora pelo parecer e 110 

consultou se passaria ao colegiado para os ajustes, ao que a Relatora respondeu que sim. 111 

A conselheira Aurizangela Sousa cumprimentou a todos e fez observação sobre o 112 

módulo de optativas, que, quando se coloca o pré-requisito, algumas opções estão 113 

discriminando a mesma coisa de formas diferentes, solicitou a padronização. Após 114 

discussões, foi aprovado pelos conselheiros o destaque ao Parecer, que foi acolhido pela 115 

Relatora, qual seja: a) padronizar no ementário a referência aos pré-requisitos quando 116 

estes não estão presentes com o termo “não há”. Não havendo mais dúvidas e/ou 117 

contribuições, a Senhora Presidente submeteu ao regime de votação o Parecer da 118 

Relatora referente à Solicitação de apreciação da Proposta de Reestruturação do 119 

Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e 120 

Tecnologia, do Centro das Ciências Exatas e Tecnologias, Processo 121 

23520.013160/2022-69, acolhido o Destaque aprovado pela Câmara, que foi 122 

aprovado por unanimidade. Lembrou que após a aprovação do Parecer da Câmara, o 123 

mesmo segue para apreciação pelo Conselho Universitário. A Presidente agradeceu a 124 

todos pela participação e colaboração para a realização da sessão. Às quatorze horas e 125 

quarenta e cinco minutos, a Presidente da Câmara, Professora Adma Kátia Lacerda 126 

Chaves, encerrou a 20ª Reunião Extraordinária da Câmara de Ensino, Assuntos 127 

Estudantis e Ações Afirmativas, assessora ao Conselho Universitário da Universidade 128 

Federal do Oeste da Bahia e nada a mais havendo a ser registrado, eu, Gleicianne Dourado 129 

Costa, Secretária dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata que segue 130 

assinada por mim e todos os presentes na reunião de aprovação da ata, estando disponível 131 

na íntegra, gravada em formato digital. Barreiras, 04 de março de 2024. Ata aprovada na 132 

39ª Reunião Ordinária da CEAA, realizada no dia 24 de outubro de 2024. 133 
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